
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

ATO TRT13 CGP N.º 025, DE 02 DE MAIO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, de acordo com o PROAD 30402/2021,

RESOLVE

Aplicar a penalidade de demissão ao servidor FÁBIO SALES DE LUNA,
Técnico Judiciário, Classe "B", Padrão 10, matrícula n.º 201.343.686, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Regional, com fulcro no artigo 132, inciso II, da Lei n.º
8.112/90.

Dê-se ciência.
Publique-se no DOU e DA_e.

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
Desembargador Presidente
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